
CAMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES 
PODER LEGISLATIVO

Ata da 14" Sessão Extraordinária Da 13" Legislatura

Identificação Básica: Tipo de Sessão: Sessäão Ordinária; Abertura 21/03/2022- Início às 
20:20 hetérmino as 20:22 h 

Mesa Diretora: Presidente: André de Barros/ PSC; Vice-Presidente Jorge Joelei Basso/ 
REPUBLICANOS ; Primeiro Secretário: Junior Costa/ PODE; Segundo Secretário: 
Claudemir Chaves/ PT. 

Lista de Presença na Sessão: André de Barros/ PSC; Joelei Basso/ REPUBLICANOS;
Claudemir Chaves/ PT; Marciano Skrzypczak/ PDT; Bento Emiliano/ PDT; Beatriz 
Maria Paradzinski/ REPUBLICANOS Tidão/PSC; Ozeias de Oliveira
REPUBLICANOS; Expedientes: 01. ABERTURA DA SESSÃO: O Presidente André 
de Barros invocou a proteção divina, pela grandeza da pátria, o progresso de Realezaeo
bem-estar da sua população declarou abertos os trabalhos da Decima quarta sessão 
ordinária deste dia 21 de março de 2022. Então mediante amparo da lei e a importância 
dos projetos 13 e 14 de 2022 de autoria do Executivo, já justificado, e aprovado na sessão 
anterior. Passamos então a ordem do dia. 

Lista de Presença na Ordem do Dia: André de Barros/ PSC; Joelei Basso/ 
REPUBLICANOS; Claudemir Chaves/ PT; Marciano Skrzypczak/ PDT; Bento 
Emiliano/ PDT; Beatriz Maria Paradzinski/ REPUBLICANOS; Ozeias de Oliveira/
REPUBLICANOS

Matérias da Ordem do Dia: Em 2° discussão e votaç�ão - Projeto de Lei n013/2022 de 
autoria do executivo municipal a viabilizar incentivos diretos á instalação do 
empreendimento de base e fundação materiais de construção ltda, observando as 

condicionantes da lei municipal n° 1.829/2019, de 14 de agosto de 2019 e suas alterações. 

O projeto está em discussão. a palavra com os senhores vereadores. O projeto está em 

votação. quem for favorável permaneça como está e os contrários se manifestem.

Aprovado por todos em 2 discussão e votação. Em 2° discussão e votação -projeto de lei 
n° 014/2022 de autoria do executivo municipal a viabilizar incentivos diretos a instalação
do empreendimento de base e fundação materiais de construção ltda, observando as 

condicionantes da lei municipal n° 1.829/2019, de 14 de agosto de 2019 e suas alterações.
O projeto está em discussão. a palavra com os senhores vereadores. O projeto está em 

votação. quem for favorável permaneça como está e os contrários se manifestem.

Aprovado por todos em 2 discussão e votação. Nada mais havendo a tratar declaro 
encerrada a presente sessão e desejo a todos um boa noite e boa semana a todos. 
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